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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.928, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú,  aprovado  pela  Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente editadas, em favor do Fundo Municipal de Assistência Social e da Casa
Abrigo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.90.39-02 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 08.244.100-2.060 15.000,00

01.11.03 3.3.90.30-02 Material de Consumo 08.243.102-2.064 10.000,00
T O T A L ================================= 25.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), resultantes de anulação total ou parcial
de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, da seguinte programação;

Unidade Código/
Fonte Discriminação Funcional

Programática Valor – R$

01.11.01 3.3.90.48-02 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física 08.244.100-2.060 5.000,00

01.11.01 4.4.90.52-02 Equipamentos e Material 
Permanente 08.244.100-2.060 20.000,00

T O T A L ================================= 25.000,00
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 3.º -  Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 17 de novembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 17 de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

LEI N.º 3.929, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  60.000,00  (SESSENTA  MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,  um
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil reais),  para
atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.90.30-02 Material de Consumo 08.244.100-2.060 60.000,00
T O T A L ================================= 60.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I -  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação, em
virtude do repasse do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, nos termos do art.
43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º - Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Departamento Administrativo
gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – Ramal: 
48

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Segunda-feira, 17 de novembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1124 Página 6 de 15

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 17 de novembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 17 de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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LEI N.º 3.930, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO  VALOR  DE  R$  200.000,00  (DUZENTOS  MIL REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito Municipal de Tambaú, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1.º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Tambaú, aprovado pela Lei 3.797, de 18 de novembro de 2024, modificada por normas
posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:

Unidade Código/
Fonte/

Aplicação

Discriminação Funcional
Programática

Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-05
800.0034 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 200.000,00

T O T A L ================================= 200.000,00

Art. 2.º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, são
provenientes de:

I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), são provenientes de excesso de arrecadação, em
virtude do repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da
Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 3.º - Os Anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e da Lei nº Lei nº
3.766,  de  29  de  julho  de  2024  (Diretrizes  Orçamentárias  para  exercício  de  2025),
relativos  às  unidades  orçamentárias  mencionadas  no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo
Departamento  de  Contabilidade,  em  virtude  da  abertura  do  crédito  adicional
suplementar de que trata esta lei,  de forma que haja compatibilização entre as peças
orçamentárias do Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).
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Art. 4.º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 17 de novembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Registrada  e  publicada  no  Departamento  Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú, em 17 de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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Decretos
Decretos

LEI N.º 3.928, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente editadas, em favor do Fundo Municipal de
Assistência Social e da Casa Abrigo, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 3.3.90.39-02
Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

08.244.100-2.060 15.000,00

01.11.03 3.3.90.30-02 Material de Consumo 08.243.102-2.064 10.000,00

T O T A L =================================è 25.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), resultantes
de anulação total  ou parcial  de dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964, da seguinte programação;
Unidade

Código/
Fonte

Discriminação
Funcional
Programática

Valor – R$

01.11.01 3.3.90.48-02
Outros Auxílios Financeiros a
Pessoa Física

08.244.100-2.060 5.000,00

01.11.01 4.4.90.52-02
Equipamentos e Material
Permanente

08.244.100-2.060 20.000,00

T O T A L =================================è 25.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de novembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.369, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de
18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente
editadas), para adequação do prédio do CREAS, conforme
repasse do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS;

Considerando  que  a  Lei  n.º  3.929,  de  17  de
novembro  de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir
crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 3.3.90.30-02 Material de Consumo 08.244.100-2.060 60.000,00

T O T A L =================================è 60.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), são provenientes
de  excesso  de  arrecadação,  em virtudo  do  repasse  do
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº Lei nº 3.766, de 29 de
julho de 2024 (Diretrizes Orçamentárias para exercício de
2025),  relativos às unidades orçamentárias mencionadas
no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo  Departamento  de
Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional
suplementar  de  que  trata  esta  lei,  de  forma  que  haja
compatibilização  entre  as  peças  orçamentárias  do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade
Fiscal  e  do Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo
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(Projeto AUDESP).
Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 17 de novembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.370, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  200.000,00  (DUZENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de
18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente
editadas),  para  realizar  transferência  financeira  para  a
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú para
realização de  Cirurgias  Urológicas,  conforme repasse  do
Fundo Nacional de Saúde;

Considerando  que  a  Lei  n.º  3.930,  de  17  de
novembro  de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir
crédito adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas posteriormente editadas, em favor da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.03
3.3.50.43-05
800.0034

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 200.000,00

T O T A L =================================è 200.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  -  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais) ,  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtudo do
repasse do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art.
43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março
de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o

quadriênio 2022-2025 e da Lei nº Lei nº 3.766, de 29 de
julho de 2024 (Diretrizes Orçamentárias para exercício de
2025),  relativos às unidades orçamentárias mencionadas
no  art.  1.º,  serão  atualizados  pelo  Departamento  de
Contabilidade, em virtude da abertura do crédito adicional
suplementar  de  que  trata  esta  lei,  de  forma  que  haja
compatibilização  entre  as  peças  orçamentárias  do
Município, conforme exigências da Lei de Responsabilidade
Fiscal  e  do Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo
(Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 17 de novembro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.371, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  94.100,00
(NOVENTA  E  QUATRO  MIL  E
C E M  R E A I S ) ,  P A R A
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.797, de 18 de novembro de
2024.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024),  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionada  ao
Programa  Bolsa  Transporte  de  Cursos  Univertsitários  e
Técnicos.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 94.100,00 (noventa e quatro
mil e cem reais), para atender à seguinte programação:
Ficha - Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

116 – 3.3.90.48-01
Outros Auxílios Financeiros a Pessoa
Física

12.364.065-2.034 94.100,00

T O T A L ========================================è 94.100,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no valor de R$ 94.100,00 (noventa e
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quatro mil e cem reais).
Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 17 de novembro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de novembro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 98/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com o Art.  71, inciso IV, e Art.  75, Inciso II,  ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas 
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  98/2025 – 
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de 
monitoramento e envio de recortes eletrônicos dos Diários Oficiais do Estado 
de São Paulo, da União e da Justiça - clipping jurídico eletrônico - referente às 
demandas  em  que  o  Município  de  Tambaú  -  S.P, conforme  detalhamento, 
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da 
contratação da empresa , GRIFON DIGITAL  , CNPJ 26.579.777/0003-08com proposta total 
para o item 01  no valor total  de R$ 960,00 ( novecentos e sessenta reais ), para o objeto da 
referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 17 de Novembro de 2025.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBAÚ.
CONTRATADA: INSTAR TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: fornecimento de licença de uso e locação de

software  de  Sistema  de  Processo  Legislativo,  com
atualização que garanta as alterações legais, corretivas e
evolutivas,  incluindo  conversão  de  dados,  migração,
implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico,
contendo  funcionalidades  para  cadastros,  matérias
administrativas  e  legislativas,  sessões,  protocolo  e
conectividade de matérias com o site da Câmara Municipal
de Tambaú.

VALOR TOTAL:  R$11.511,36 (onze mil,  quinhentos e
onze reais e trinta e seis centavos).

DATA ASSINATURA: 17/11/2025
PRAZO: 12 meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40 – outros serviços

de tecnologia da informação e comunicação.
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 02/2022.

...........................................................................................................
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